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PARECER Nº 1799/2011 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 110/11  
Trata-se do Projeto de Lei nº 110/11, de autoria do nobre Vereador Quito Formiga, 
que visa denominar Praça Oxum Ipondá o logradouro público inominado localizado 
à altura do nº 145 da Rua Ararima.  
Acompanha a Justificativa da proposta, mapa e fotos com a indicação do logradouro 
a ser denominado.  
Em resposta ao pedido de informações formulado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, o Executivo informou que logradouro em apreço 
já foi denominado através da Lei nº 13.662, de 11 de novembro de 2003, tendo 
recebido o nome de “Praça 1º Tenente PM Júlio César Santos Corpas”.  
A Douta Comissão, então, com fulcro no artigo 13, inciso XVII da Lei Orgânica do 
Município, entendeu que o Legislativo Municipal pode alterar a denominação de vias 
e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, sendo 
referida competência concorrente com o Prefeito, manifestando-se pela legalidade 
do Projeto de Lei, no Parecer nº 1376/2011.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, considerando os 
aspectos que lhe compete analisar, posiciona-se favoravelmente à aprovação do 
projeto de lei, apresentando um Substitutivo apenas com o intuito adequar a 
proposição à melhor forma.  
  
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI 110/11.  
  
Altera a denominação da Praça 1º Tenente PM Júlio César Santos Corpas para Praça 
Oxum Ipondá.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica alterada a denominação da Praça 1º Tenente PM Júlio César Santos 
Corpas, para Praça Oxum Ipondá, no Distrito de Santana, Subprefeitura de Santana 
/ Tucuruvi.  
Art.2º - As despesas da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 
14/12/2011  
Paulo Frange – PTB - Presidente  
Toninho Paiva - PR– Relator  
Chico Macena – PT  
Ítalo Cardoso – PT  
Juscelino Gadelha - PSB  
Quito Formiga – PR  
Tião Farias – PSDB  
 
 


